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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
E COMPETITIVIDADE INDUSTRIAL

PORTARIA No 195, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no § 1º do art. 23-A do Decreto no

5.906, de 26 de setembro de 2006, que trata
da inclusão de produtos novos não abran-
gidos pela habilitação definitiva em vigor.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E COMPE-
TITIVIDADE INDUSTRIAL, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, con-
siderando o disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de
2013, e o que consta no processo MCTIC no 01250.009104/2016-76,
de 19 de dezembro de 2016, e no processo MDIC no

52001.001908/2016-08, de 21 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do §1º do art.

23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro 2006, a empresa
Constanta Industrial LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 02.358.783/0001-
05, à fruição dos benefícios fiscais de que trata a Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991, mediante a inclusão de produtos novos não
abrangidos pela habilitação definitiva em vigor, quando da fabricação
dos seguintes produtos e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELO
Circuito impresso com componen-
tes elétricos e eletrônicos, monta-
dos, para contadores de líquidos

Fluxus

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 601, de 2 de agosto
de 2011.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais são exclusivamente os relacionados no art. 1º, sendo que as
suas características, denominações e adequação à legislação são de
exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
ou quando da desistência do pedido de habilitação definitiva por parte
da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou indeferimento, a ha-
bilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher,
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do
pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal fruído, com os acrés-
cimos legais e penalidades aplicáveis para recolhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IGOR NOGUEIRA CALVET

PORTARIA No 196, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no § 1º do art. 23-A do Decreto no

5.906, de 26 de setembro de 2006, que trata
da inclusão de produtos novos não abran-
gidos pela habilitação definitiva em vigor.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E COMPE-
TITIVIDADE INDUSTRIAL, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 1o da Portaria MDIC nº 267, de 30 de agosto 2013, con-
siderando o disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de
2013, e o que consta no processo MCTIC no 01250.010492/2016-38,
e no processo MDIC no 52001.001917/2016-91, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do §1º do art.
23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro 2006, a empresa HI-
MIX ELETRÔNICOS S/A, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 14.785.345/0001-
02, à fruição dos benefícios fiscais de que trata a Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991, mediante a inclusão de produtos novos não
abrangidos pela habilitação definitiva em vigor, quando da fabricação
dos seguintes produtos e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Computador de bordo para veículos

automotores, baseado em técnica digital.
H M - AT - O B C

Terminal portátil para entrada e saída
de dados para uso em veículos automotores
(interface homem-máquina), baseado em téc-
nica digital

H M - AT - T E R M I -
NAL DUAL

Aparelho atuador para comando de
cargas, embarcado em veículos automotivos,
com comunicação em rede por fio com sis-
temas de rastreamento, baseado em técnica di-
gital

H M - AT - A t u a d o r
Dual

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 0751, de 22 de
julho de 2014.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais são exclusivamente os relacionados no art. 1º, sendo que as
suas características, denominações e adequação à legislação são de
exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
ou quando da desistência do pedido de habilitação definitiva por parte
da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou indeferimento, a ha-
bilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher,
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do
pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal fruído, com os acrés-
cimos legais e penalidades aplicáveis para recolhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IGOR NOGUEIRA CALVET

III - bens remanescentes: equipamentos e materiais perma-
nentes adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à con-
secução do objeto, mas que não se incorporam a este;

IV - concedente: órgão ou entidade da Administração Pú-
blica Federal, direta ou indireta, responsável pela transferência dos
recursos, verificação da conformidade financeira, acompanhamento
da execução e avaliação do cumprimento do objeto do instrumento;

V - conformidade financeira: aferição da execução financeira
do objeto pactuado em relação ao previsto no plano de trabalho e no
projeto básico, realizada pelo concedente ou pela mandatária de for-
ma contínua, durante toda a vigência do instrumento, com registro de
eventuais impropriedades ou irregularidades no Sistema de Gestão de
Convênios e Contratos de Repasse - SICONV;

VI - contrato de repasse: instrumento administrativo, de in-
teresse recíproco, por meio do qual a transferência dos recursos fi-
nanceiros se processa por intermédio de instituição ou agente fi-
nanceiro público federal, que atua como mandatário da União;

VII - contrato administrativo de execução ou fornecimento -
CTEF: instrumento jurídico que disciplina a execução de obra, for-

necimento de bem ou serviço, regulado pela Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e demais normas pertinentes à matéria, tendo como
contratante o órgão que figura como convenente;

VIII - contrato de prestação de serviços - CPS: instrumento
jurídico que regula a prestação de serviços realizados pela mandatária
a favor do concedente, que deve conter as atribuições delegadas, as
limitações do mandato e a forma de remuneração pelos serviços;

IX - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusiva-
mente por entes da Federação, na forma da Lei nº 11.107, de 6 de
abril de 2005;

X - convenente: órgão ou entidade da Administração Pública
direta ou indireta, de qualquer esfera de governo, consórcio público
ou entidade privada sem fins lucrativos, com a qual a Administração
Pública Federal pactua a execução de programas, projetos e ativi-
dades de interesse recíproco por meio de convênios ou contratos de
repasse;

XI - convênio: instrumento que disciplina a transferência de
recursos financeiros de órgãos ou entidades da Administração Pública
Federal, direta ou indireta, para órgãos ou entidades da Administração
Pública Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, consór-
cios públicos, ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, vi-
sando à execução de projeto ou atividade de interesse recíproco, em
regime de mútua cooperação;

XII - convênio de receita: ajuste em que órgãos e entidades
federais figuram como convenentes, recebendo recursos para executar
programas estaduais ou municipais, ou os órgãos da administração
direta, programas a cargo da entidade da administração indireta, sob
regime de mútua cooperação, na forma do § 3º do art. 1º do Decreto
nº 6.170, de 2007;

XIII - estudo de concepção e de alternativas de projeto:
peças técnicas utilizadas para descrever as alternativas estudadas e
justificar a solução de engenharia adotada, tomando por base aspectos
técnicos, econômicos, sociais e ambientais;

XIV - etapa ou fase: divisão existente na execução de uma
meta;

XV - fiscalização: atividade que deve ser realizada de modo
sistemático pelo convenente e seus prepostos, com a finalidade de
verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e ad-
ministrativas em todos os seus aspectos;

XVI - interveniente: órgão ou entidade da Administração
Pública direta ou indireta de qualquer esfera de governo, ou entidade
privada que participa do instrumento para manifestar consentimento
ou assumir obrigações em nome próprio;

XVII - instrumentos: convênios e contratos de repasse;
XVIII - mandatárias: instituições financeiras oficiais fede-

rais, que celebram e operacionalizam, em nome da União, os ins-
trumentos regulados por esta Portaria;

XIX - meta: parcela quantificável do objeto descrita no plano
de trabalho;

XX - objeto: produto do instrumento, observados o programa
de trabalho e as suas finalidades;

XXI - ordem bancária de transferências voluntárias - OBTV:
minuta da ordem bancária de pagamento de despesa dos instrumentos,
encaminhada virtualmente pelo SICONV ao Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, mediante au-
torização do Gestor Financeiro e do Ordenador de Despesa do con-
venente, ambos previamente cadastrados no SICONV, para posterior
envio, pelo próprio SIAFI, à instituição bancária que efetuará o cré-
dito na conta corrente do beneficiário final da despesa;

XXII - órgãos de controle: instituições vinculadas aos Poderes
Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, que possuem designação constitucional para orientar, audi-
tar, fiscalizar e acompanhar a execução dos projetos e atividades de go-
verno nos aspectos de legalidade, eficácia, economicidade e eficiência;

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 424, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2016

Estabelece normas para execução do esta-
belecido no Decreto nº 6.170, de 25 de
julho de 2007, que dispõe sobre as normas
relativas às transferências de recursos da
União mediante convênios e contratos de
repasse, revoga a Portaria Interministerial
nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro
de 2011 e dá outras providências.

Os MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DE-
SENVOLVIMENTO E GESTÃO, Interino, DA FAZENDA e DA
TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GE-
RAL DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhes confere o inciso II
do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007,
resolvem:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria regula os instrumentos de repasse ce-

lebrados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal
com órgãos ou entidades públicas ou entidades privadas sem fins
lucrativos para a execução de programas, projetos e atividades de
interesse recíproco, que envolvam a transferência de recursos finan-
ceiros oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da
União.

§ 1º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I - acompanhamento: atividade de monitoramento da exe-

cução física das metas, etapas e fases do objeto pactuado nos ins-
trumentos, a ser realizada pelo concedente ou pela mandatária;

II - beneficiários finais: população diretamente favorecida
pelos investimentos;

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

.
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